
Turmas do TRF-3 divergem sobre quebra de sigilo bancário sem
autorização

A possibilidade de quebra de sigilo bancário por requisição administrativa, sem autorização judicial,
gerou divergência de entendimento entre a 3ª e a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Em decisões recentes, as turmas decidiram em sentido oposto. Uma autorizando a quebra e a outra
afirmando que o procedimento é inconstitucional. Ambas se basearam em jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, que já reconheceu Repercussão Geral do assunto, mas ainda não julgou a ação.

A quebra de sigilo por requisição administrativa está amparada pela Lei Complementar 105/2001, que
permite a quebra para apuração de ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do
processo judicial. No STF, há pelo menos seis ações diretas de inconstitucionalidade contra a lei
complementar. Além disso, o STF reconheceu em 2009 a Repercussão Geral do tema no Recurso
Especial 601.314 — que versa sobre o assunto — ainda não julgado.

Enquanto aguardam uma definição do Supremo, as Turmas do TRF-3 utilizam outras decisões proferidas
pelo próprio STF em ações sobre o tema. E, assim como o Supremo, divergem sobre a legalidade da
quebra.

Com base no Recurso Especial 389.808, julgado em maio de 2011 pelo STF, sob relatoria do ministro
Marco Aurélio, a 3ª Turma do TRF-3 entendeu que a quebra de sigilo bancário por requisição
administrativa, sem intevernção judicial, é inconstitucional. Na ocasião, o Supremo definiu que
“conforme disposto no inciso XII do artigo 5º da Constituição Federal, a regra é a privacidade quanto à
correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às comunicações, ficando a exceção — a
quebra do sigilo — submetida ao crivo de órgão equidistante — o Judiciário — e, mesmo assim, para
efeito de investigação criminal ou instrução processual penal”.

“De fato, a normatização lesiva ao sigilo bancário dos contribuintes (artigo 5º, XII, CF) é
inconstitucional, conforme já declarado pelo Supremo Tribunal Federal, nada havendo mais que discutir
no âmbito desta Corte”, complementou a relatora do caso na 3ª Turma, desembargador Carlos Muta.

Presunção de legalidade
Em sentido oposto, a 4ª Turma do TRF-3 considerou que não há inconstitucionalidade ou ilegalidade na
quebra de sigilo bancário e de movimentação financeira sem autorização judicial.  “A prerrogativa
conferida ao fisco pela Lei Complementar 105/2001 não lhe permite, a seu talante, devassar a vida de
quem quer que seja por conta de perseguições, antipatias ou quejandos. A quebra do sigilo bancário,
como restrição do direito à privacidade do cidadão, somente há de ser permitida ante a necessidade do
procedimento, a bem de interesses igualmente insculpidos na nossa Constituição e seguindo o devido
processo legal”, explica a desembargadora Marli Ferreira.

Em seu voto, a desembargadora cita o mesmo Recurso Especial 389.808 — utilizado pela 3ª Turma do
TRF-3 para confirmar a inconstitucionalidade — e afirma que nesta ação a questão não foi extinta. “A
decisão proferida pelo STF no RE 389.808, afastando a possibilidade de o Fisco proceder à quebra do
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sigilo bancário sem autorização judicial, não dirimiu definitivamente a questão, em razão de outras
decisões contrárias a essa”, explica.

Marli Ferreira cita o Inquérito 2.593, julgado pelo STF em fevereiro de 2011, sob relatoria do ministro
Ricardo Lewandowski, no qual afirma que a autoridade fiscal, em sede de procedimento administrativo,
pode utilizar-se da faculdade insculpida no artigo 6º da LC 105/2001.

O artigo mencionado permite que autoridades e agentes fiscais tributários da União, dos estados, do
Distrito Federal e dos municípios somente examinem documentos quando houver processo
administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados
indispensáveis pela autoridade administrativa competente.

Para a desembargadora, o juiz, ao se deparar com um caso de quebra de sigilo bancário sem autorização
judicial, deve verificar, caso a caso, se o sigilo bancário há ser compatibilizado com outros princípios
norteadores da Constituição, ou se, no caso em concreto, tal quebra afrontaria diretamente direito
insculpido nessa mesma Constituição.

Segundo Marli Ferreira, até que o Pleno do Supremo julgue a constitucionalidade da Lei Complementar
105/2001, ela possui presunção de constitucionalidade, “não havendo qualquer mácula na solicitação,
pelo Fisco, de informações bancárias”.

Clique aqui para ler a decisão da 3ª Turma do TRF-3.
Clique aqui para ler a decisão da 4ª Turma do TRF-3.
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